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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE PORTO ALEGRE


Rua Olavo Bilac, n°15 – Cidade Baixa


Fone: 3227-2055 / 3227-1055


www.sintracon.com.br
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CORREÇÃO SALARIAL DA CATEGORIA


 - CONSTRUÇÃO CIVIL 2011/2012 -














Auxiliar de Produção (anteriormente denominado Servente )................R$ 2,86 – R$ 629,20 p/mês


 Meio Oficial...................................................................................R$ 3,37 – R$ 741,40 p/mês


Profissional....................................................................................R$ 4,18 – R$ 919,60 p/mês


      Aprendiz.........................................................................................R$ 2,65


CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL: Em 1º de Junho de 2011, as empresas integrantes da categoria da Construção Civil concederão aos empregados, correção salarial de 9,7% (nove vírgula sete por cento), a ser aplicada sobre os salários-base de 1° de junho de 2010.


Parágrafo primeiro. Os empregados admitidos após 1º de junho de 2010 terão seus


salários reajustados, proporcionalmente, na forma das tabelas abaixo.























								











CLÁUSULA DÉCIMA - PRÊMIO ASSIDUIDADE – CESTA BÁSICA- R$ 75,00 (SETENTA E CINCO REAIS): As empresas com mais de 15 (quinze) empregados devem assegurar, o fornecimento mensal de uma cesta básica, ou de um cartão de vale no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais).


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXÍLIO EDUCAÇÃO: Por ocasião do pagamento dos salários relativos ao mês de março de 2012, as empresas concederão ao trabalhador estudante, que tenha requerido a concessão desse beneficio até o dia 15 (quinze) do mesmo mês de março, um auxilio educação, que não terá caráter salarial, equivalente a R$ 164,55 (cento e sessenta e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), desde que o empregado tenha mais de seis meses de serviços contínuos na empresa e esteja matriculado em estabelecimento de ensino oficial, reconhecido de primeiro ou segundo graus. Na hipótese de o trabalhador não ser beneficiado, o auxilio será concedido a um filho deste, com idade até 15 (quinze) anos incompletos e no valor equivalente a R$ 120,67 (cento e vinte reais e sessenta e sete centavos), desde que preenchidas todas as condições acima capazes de conferirem ao trabalhador o direito à percepção do benefício.


 CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DESCONTO DO VALE-TRANSPORTE: No que se refere ao limite máximo de 6% de participação do empregado, previsto no artigo 4ºda Lei 7.418 de 16/12/1985 (D.O.U. 17/12/1985) que institui o vale transporte, as partes estabelecem, na presente convenção, que o referido limite fica reduzido para 5% (cinco por cento). Ou seja, o empregador participará dos gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 5% (cinco por cento) de seu salário básico.





Sindicato derrota inflação e valoriza salários dos trabalhadores, os pisos receberam reajuste histórico da média de 12,78%, elevando os salários de Porto Alegre aos maiores do Brasil





Queremos muito mais para os trabalhadores, por isso não paramos de lutar, com esperança, na concretização de um futuro melhor!”


Valter Souza


Presidente











Tabela da proporcionalidade da correção dos 9,7%�
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 �
15/02/2011�
3,13�
�
15/07/2010�
8,86�
 �
15/03/2011�
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CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS: Ficam assegurados a partir de 1º de junho de 2011 os seguintes pisos salariais por hora, ou seu equivalente em mês ou dia, aos segmentos da categoria profissional abaixo:
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